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PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA
GABINETE DO PREFEITO

PROJETODE LEIMUNICIPALN°35/2022

INSTITUI EM ÂMBITO MUNICIPAL O “DIA
DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AURORA, ESTADO DO CEARÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÖES LEGAIS, ETC.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA, ESTADO DO
CEARÁ, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica instituído, em âmbito municipal, o "Dia da Cultura Tradicional
Popular", a ser comemorado sempre no dia 18 de outubro de cada ano.

Art. 2° - 0 "Dia da Cultura Tradicional Popular" deverá constar no Calendário
Oficial do Município de Aurora-CE.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipallde Aurora,lem 31 de outubro de 2022.

Marcone Tayares de Luna
Prefeito
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